
 

PIAUÍ INSTITUTO DE TECNOLOGIA - PIT-PI  

​
RETIFICAÇÃO Nº 2  DO EDITAL FACULDADE PIT N° 01/2025  

 
PROCESSO SELETIVO 

​
A Faculdade Piauí Instituto de Tecnologia (Faculdade PIT), no uso de suas atribuições 

legais, RETIFICA O EDITAL Nº 01/2025, que regulamenta o Processo Seletivo para 

ingresso na instituição, conforme disposto a seguir. 

 

O período de inscrições do Processo Seletivo para os cursos Superior de 

Tecnologia em Inteligência Artificial e Bacharelado em Inteligência Artificial destinados 

ao preenchimento das vagas ofertadas para o período letivo do ano de 2025, fica 

prorrogado até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 29 de 

julho de 2025. 

 

No edital, 

 

ALTERA o item 2.3., que passa a ter a seguinte redação: ''2.3 A inscrição será 

gratuita  e deverá ser realizada pelo(a) candidato(a) no período de 08/07/2025 a 

29/07/2025, observando o horário de Brasília, via internet, no site 

http://faculdadepit.com ou na sede da Faculdade PIT, mediante o preenchimento de 

formulário de inscrição com os dados completos e atualizados, e envio de 

documentação solicitada". 

 

ALTERA o CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Publicação do Edital  Segunda-feira, 8 de julho de 2025 

Início das inscrições Segunda-feira, 8 de julho de 2025 

Final das inscrições Terça-feira, 29 de julho de 2025 

Publicação da lista de classificados Sexta-feira, 1 de agosto de 2025 

Início do período de matrícula 
institucional 

Segunda-feira, 4 de agosto de 2025 

Fim do período de matrícula 
institucional 

Quinta-feira, 7 de agosto de 2025 

Matrícula curricular Sexta-feira, 8 de agosto de 2025 

 



 

Início das aulas Segunda-feira, 11 de agosto de 2025 

Permanecem inalteradas as demais datas, horários e condições 
estabelecidas no Edital normativo e publicações anteriores. 

 

​
(assinado digitalmente) 

Cristiano Vargas dos Santos​
Diretor-Presidente do PIT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


